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sua inlelligencia, c devida execução. Palacio da n.e~encifl em 28 de Fevel'e1ro de 1821.
- Com a, Rubrica, dos Membro, da Regencia do Reino.

N.O 15.

'fEndo as Cortes Geraes e Exuaordinartas da Nação Portuguesa tomado em con
sideruçâo o ql.le allegárâo os Estudantes Ultramarinos, que frequentào na Universidade
o quarto anno de qualquer das seis Faculdades, em razão do' gráo de Bacharel que báo
de receber: Mandár50 que a Faculdade, já pelas mesmas Cones concedida aos Estu
dantes do ultimo e nno , ce fazerem Formatura em Outubro, 011 no bimestre de Junho
t~ Julho ~ se estenda nos mesmos lermos a todos os Estudantes da Universidade habilita
dos paru no presente ano o fazerem Acto, a que se siga o' gráo de Bacb arel : o qual Lo..
marâo sem prejuizo da antiguidade dos (jue, segundo a Legi~lação Academica , a te..
rião melhor, Se os Actos se fisessem com a H~gtllJridade do cosrume : A Regcncia do
Reino, em Nome de El Hei o Senhor Dom João VI, assim o Manda participar ás Au
rhoridades , a quem competir I para sua inteüigencie , c devida execuçâo. Pe la c io de
Hegenciu cm ~3 de Fevereiro de [821. - Com 85 Hubricas doa Membros da Rt'gencia
do "Reino.

N: IG.

I-IAvendu sido presente ás Cortes Geraes e Extraordinárias da Naçao Pcrtugueza
humu Representação de varies Cidadãos, e Pais de familius , queixando-se da tolerancia
de jogos defezos já nos Theatros , já em diversas Ruas deste Capital, Detenninàrào as
Cortes que a Regencia do Reino fizesse observar as Leis estabelecidas sobre este objecto,
dando as providencias competentes: A Regencia do Reino, em. Nome de E1Rei o Senhor
Dom João VI., assim o Manda par ticipar ás Authoridades ~ a quem competir, para sua
íutelligencia , e devida execução. Palacio da Regencia em ~ de Março de 18~ 1. - Com
as Rubricas dos MEmbros da Regencia do Reino.

N.' 17.

r_r Endo as Cortes Geraes e Extraordinarias da Nação Portugueza Declarado in
uluidus no Decreto de 9 de Fevereiro prosimo preterire O~ Sentenciados e executados em
Outubro de Jô17: A Regeucia do Reino, em Nome de ElRei o Senhor Dom João VI.,
assim o Mand« participar ás Authoridades 1 a quem competir, para sua intelligencia , e
devida execução, Palacic da Regeucia em 4 de Março de 1821. - Com as Rubricas doa
Membros da Regencia do Reino.

N.' 18.

As Certes Geraes e Extraordinarias da Nação Pcrtugueaa , tendo tomado em
coruidereçãn a urgente necessidade de providencias immediatus ácerca da Feira da pre..
sente novidade dos Vinhos do Douro; conformando-se com os pareceres das Conunissõee
de Agricultura e Commercio , Determinârão que das 66$194 pipas de Vinho de embar
<Jue da prImeira e segunda qualidade sejão separadas quantitativamente 30$000 para o
Ccuitnercio de Inglate-rra I e Ilhas adjacentes, a preço de 4,5$000 réis: Que o resto des
sa primeira e segunda qualidade lenha os usos de ramo da primeira qualidade, \5tO he, de
cxpouaçãc para o Braail , ~ quaesquer outros pôrtos fóra do Reino de Portugal, excepto
Li. Inglaterra, e Ilhas adjacentes, cabendo á primeira qualidade o preço de 25$000 réia ,
~ á segunda o preço de 2.0.$000 réis J com declaração de que para o Brazil sómente seja
carregado o Vinho em navios Portuguezes : Que neste numero de pipas da primeira qlln.
lidade de embarque para Inglaterra se não comprehende o Vinho branco , que he de sua
natureza separado . Que os vinhos destinados 'para os liSOS de ramo na fôrma exposta se
jão armezeuedos do lado da Cidade do Purto, em quanto houverem Armazens , e que s6
na falta ubsc luta delles seja penniuida a Armazenagem do lado de Villa Nova; {~ue em

, bum € outro caso os Armazene teuhãu chaves duplicadas, huma em poder da Hlustrrssi
ma J unti~ da Companhia J outra na uiâo do Proprietaric t sendo obrigada a mesma Junta
a treuquear-Ilie a cbas e com assistencia de hum Fiel, quando o Pruprietarlo queira tratar
d e seus Yinhos : Que a Illustrissima Junta seja obrigada a vender a Agoarderue neceesu-
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